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Contrato  que  entre  si  fa'zem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  Df.'VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51

com  sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado_da  Bahia,  representado  neste

ato  pelo  SrO  Prefeito  Municipal  A4arc,os áoír/'ano  oé  O//'ve/ta AÁj?v,/-o,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e

RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domíciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,

CEP:    48890-00O,    autorizado    pelo    art.     86,    XIV,    da    sua    Lei    Orgânica,     doravante    denominada
CONTRATANTE    e,     do    outro     lado    a    empresa    ALTO    GIRO    PAPELARIA    E    LOCACOES    DE
EQUIPAMENTOS   E   MAQUINAS   EIRELI./   estabelecida   na   RUA   JOSE   LI-NHARES,   71,   B.   CENTRO,

VALENTE    -    BA,    CEP:    48.890-000,    inscrita    no    CNPJ    sob    nO    14.555.174/0001-25/    através   de   sua

representante  legal,_Sr.  4fiCtlWO  RC)Cy74  C)Á  CLWf74,  portador  da  Carteíra  de  ldentidade  nO  6.797.685-

99,  expedido  por SSP/BA e' inscríto  no  CPF  nO  928.488.185-49,  denominada  CONTRATADA, observado a

DISPENSA   NO   O7-043/2020   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   NO   O341/2020,   mediante   as
cláusulas e condições  seguintes

O TcLÁüsÚLÁ ÉRriri-Eiü--.-Ó-ÉJ-ÉíÕ.   -_  - -

CONTRATAÇÃO.  DE    EMPRESA    EM    CARÁTER    EMERGENCIAL/    CONFORME    LEI    FEDERAL    NO

13.979/2020/    DOU   DE   O6/02/2020,    MEDIDA   PROVISÓRIA   NO   926,    DOU    DE   20/03/2020   E

DECRETO  MUNICliAL  NO  119/2020/  DOM  DE  19/03/2020,  PARA  FORNECIMENTO  DE  ÁLCOOL

EM  Gf.L/   DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  EM  COMBAT[.  A  PANDEMIA  DO  COVID-19

NAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO.

t_iÁUSUIA SÉdUNDÁ - PRAZÓ bÉ  EXECUÇÃO D_O OBjEfO  :T     T.L _L_  _._=_,_L-_,_-__i_  _  i=:     r_-_____,____=.  +H.*+  'é=

a   partir  de  sua  assinatura,
•c++tr`'-w,q   ,:-

2.i  -  o  contrato  terá  vigência  até  o5  de  Novemb_ro_ d_e_ _2b2_6_:ónti_a_i

podendo  ter a  sua  duração  prorrogada  pc)r  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  aditivos,  até  o
límite  de  360  dias,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  'com  vantagens  para  a  Administração  na

continuidade  do  contrato,' conforme  art.   40-H,   da   Lei   nO   13,939/20,   podendo  ser  alterado,  exceto  no

tocante ao seu objeto.

rc_i_ÁÚ5ulÀ +ÉkãÉÍü -' bõ p_RÉ_çõ É FdRMA DÉ i,ÀéÀM_ÉLiõT_,  _  -_-_-- --=--_-

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  47.200,00  (QUARENTA  E  SETE  MIL  E
DUZENTOS   REAIS),   observada   a   seguinte   forma    de   pagamento:    Necessariamente,    através   de
transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do Credor,

3.2 - Os  pagamentos devidos à  Contratada  serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta) dias contados da
data   da   apresentação   da   Nota.Fiscal/Fatura,   desde  que   não   haja   pendência   a   ser  regularizada   pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestado   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
descriminar os  percentuais das despesas  referentes a  insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor  ficará  responsável  pelas  custas

das tarifas  bancárias em  decorrência  do  pagamento.

3.5 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  indiretos.

éLÁUSÚLA Q_Ú-A_RTA+ DÀ DOTAÇÃO ORçAME

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste

Unidade:030300  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA

Projeto/AtMdade(Ação)  :2033  -  MANUTENÇÃO  DAS AçÕES  DA SECRETARIA  DE ADMINIST

Pç.  Getúllo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-malI:  pmv.cpI@outlook.com
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O

FAZENDA

Elemento:339O30000000  -  Materíal de Consumo

Fonte:00  -  Recursos  Ordinário

Unídade:040401  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade(Ação)  :2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FUNDO  MuNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO

Elemento:3390300000OO  -  Material  de Consumo

Fonte:Ol - Receita de lmpostos e Transferências - Educação

Unidade:O5O700  -  [:UNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/AtMdade(Ação)  :2079  -  ENFRENTAMENTO  DA EMERGENCIA DO  COVID  19

Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo

Fonte:02  -  Receita  de lmpc)stos e Transferências -  Saúde  15O/o

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

Projeto/AtMdade(Ação)  :2079  -  ENFRENTAMENTO  DA EMERGENCIA  DO COVID  19
Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo
Fonte:14 - Transferência de Recursos do SUS

Unidade:O71000  -  FuNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÍNCIA  SOCIAL

Projeto/Atívídade(Ação)  :2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL E SERVIçOS TÍCNICOS

Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo

Fonte:00  -  Recursos Ordinário

Unidade:O80000  -  SEC.  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TUR.  AGRI.  E  M.AMBIENTE

Projeto/Atividade(Ação)  :2052  -  MANuTENÇÃO  DAS AHVIDADES  DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO, TURISMO,  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE

Elemento:339030000000  -  Material de Consumo

Fonte:00  -  Recursos  Ordínário

Í_é_HU5U[A QÚTN_fÀ_: _D_AS_ OBRIGAÇõES DÁ CONiRATA-Ni_É

5.1 - Observar fielmente as  cláusulas  e condíções estipuladas  por força deste instrumento;
5.2  -  Proceder  o   pagamento  devido,   no   prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,  as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hípóteses   de   eventual's
atrasos no adimplemento das obrigações;
5,3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4 - Oferecer a  Contratada todas as informações  e condições  indispensíveis ao  pleno e desembaraçado
cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁuSuLA sEnA - DAs oBRIGAçõEs DA coNTRATADA.

6.1  - Observar fíelmente as cláusulas e condíções estipuladas  por força  deste  instrumento.

6.2 - Í de inteira  responsabilidade da  Contratada  o fornecímento do  objeto deste contrato,  não podendo
ela  exímir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo  Setor Competente e fornecer o objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato.
6,4  -  Responder  pelos  danos  causados,
culpa ou dolo  na execução do contrato.

TC LÁ_U_S_ü LA_ S_ÉiIMA _-__DAS__SÀN çõ ES

amente  a

ARA O CASO

ros,  decorrentes  de  sua
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7.1   -   Serão    observadas.  as    disposições    do    Capítulo   IV   da    Lei    Federal    8.666/93,    no   caso    de
inadimplemento contratual  e  normas gerais da  referida  Lei,

lç[4_USu LA_ 9I_IAY4__-_ D4[ F_TS_CI_S_Ã_O

O

O

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-Ihe-á,  conforme  o caso,  rescisão  administrativa,  amígável  ou judícial,  observadas  as
situações típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as consequências  e  os  direitos  assegurados a Administração,
conforme a  legislação  aplicável.

lCLÁUSuLA NONA - _DA  FISC.ALIZAÇÃ()
".-É':_`fTÍé±Z:íL¥Ê-êl,:¥.ÍÉÊ,..:±''i

9.i  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  lívre  acesso
aos   locais   de  onde  encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para   que  a  fiscalização   possa

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  físcalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados  por escrito dentro do  prazo de O2 (dois)  dias  após os  mesmos.
9.3  - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a qualquer tempo, a documentaçio da  contratada,
9.4 - Se a qualquer tempo,  a fiscalizaçio da  prefeitura observar que os  métodos de trabalho da  empresa
são  ineficíentes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  píblico e/ou
o  ritmo  requerido  para  a  realízação  dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficíência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de força  maior ou  qualquer outro  motívo  alheio  ao  controle da  Prefeítura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horárío  extraordinário,  a  fim  de
garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5  - A fiscalização da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade da  contratada  pela  qualidade

e correta execuçio dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  físcalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no "diárío
dos  serviços",  no  qual  a  contratada fará,  também, o  registro de todas  as ocorrências verificadas durante
a execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competíndo  ao servidor ou  comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   i   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitír  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c.)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incídentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções  ou  a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para  a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verifícação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,
se  necessário,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as  diretrizes traçadas
de contratos e convênios;

Pç.  GetúlTo Vargas,  01,  Centro,

o órgão central  de co ntrole, acompanhamento e avaliação

./.,- -
EL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.

financ

l@outlook.com



rKEr[+ l uI{A  IYlulVlll.rAL  L,l=  VALEiy i i=
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

h)   fiscalizar   a   obrigação   da    contratada    de   manter,   durante   toda    a    execu!ão   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,   as  condições  de  habilitação  e  qualifícação  exigidas  na

licitação,  bem  como  o  regular cumprimento das  obrigações trabalhistas e  previdenciárias;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus  decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  que tal fato  imponha;

j)   solicítar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacíonados   com   a
execução do contrato.
9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirí  à  contratada  de

total  responsabilidade na  execução do contrato.

•CLÁUSULA DÉCIMÁ : D'õ RÉÁJu_STE, DOS ACRÍSCIMõ_S _E SUPRESSõES

10.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legíslação
ordináría conforme variação de  mercado.

O                 olsO:2cr-ésAc]:OonstroautasduaprOebsr::::Sqeuae as:eÍ:zaer;enmaSnemceeSsTáar:a::nndolçÍ:SntCaOn::radteuaaltS: 5eoTyoet::nnqt:eTn::mpOorAcd:ti:oO;
do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   ac.ordo   com   o   Art.   40-I   da   Lei   nO    13.979/20.    Nenhum

acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  límites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as  supressões  resultantes
de acordo celebrados entre os Contratantes.

IãLÁuS_ÚLÁ DÉ_c"_À_PRÍriE_I_RÃ_= bás DlsposlçõÍ_S FiN-ÃI-S-  -

11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão

da exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2  -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsídiariamente à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94  e  a  Lei  Federal  nO  13.979/2020,  de O6.02.2020,

ÍtLÁUÍ;ULÀ D_ÉCIüA_S;Ed_ÚNb_Á -l_DÁ SU_BCONiRÀTAçÃÓ__-:

12.1  -  A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou transferir,  total  ou  parcialmente,  o objeto  deste
Contrato.

"ÁuSULA DÉCIMAtÉRCÍIRÁi D-OS CASOS O_MISSóS _   ___   _

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoría

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso

XII,  do Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

QüÀ_RiA =_Éi õ FõRó -.,-_..__ `   - d____ ,__

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para  firmeza   e  como   prova   de  assim   haver,   entre  si,   aJ'ustado   e   contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  O2  (Duas)  vias  de  igual  teor e  forma,  para todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato
vai  pelas  partes assinado,  as  quais se obrígam  a

Valente-Bahia,  05  de  maio  de  2020.

Pç.  Getúllo  Vargas,  O1,  Centro,  Valente-BA  - CE

mpri-lo.
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CONTRATANTE: CO NTRATADA :

MUNICIPIO    DE    VALENTE,    ESTADO    DA           ALTO      GIRO      PA[,ELARIA      E      LOCACOES      DE
BAHIA.

ft_ FHÃo
A rat/J'o                                    Rep rese nt

ENTOS  E

CHA  DA

nte  legal

"/#u%FEIRELI.

Testemunhas:No".4¢mfrf/W.... Á;-J%J:..cpF/p!G,,c)rüoWÍ-q/

...++.++ -.-. :.- ::....-.:/;;:i;.:-;-S;-;;; i/
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ÂNE*ó I AO_CÓNtRAiO_N_?:ÍEEI2Ó-2Ó

OBJETO:  CONTRATAçÃO  DE  EMPRESA  EM  CARÁTER  EMERGENCIAL/  CONFORME  LEI  FEDERAL  NO

13.979/2020,  DOU  DE O6/02/2020,  MEDIDA PROVISÓRIA NO  926,  DOU  DE 20/03/2020  E  DECRETO

MUNICIPAL   NO    ll9/2020,    DOM    DE    19/O3/2020,    PARA    FORNECIMENTO    DE   ÁLCOOLEM    GEL,

DESllNADOS   A    MANuTENÇÃO    PREVENllVA   EM    COMBATE   A    PANDEMIA   DO   COVID-19    NAS

SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO,

Unidade:030300  -  SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO  E  FAZENDA

Projeto/Atividade(Ação)  :2033  -  MANUTENÇÃO  DAS AÇÕES  DA  SECRETARIA  DE  ADM,  E  FAZENDA

Elemento:339030000000  -  Material  de Consumo

Fonte:00 -  Recursos Ordinário

ITE M D ESCRIçÃO UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 ÁLCOOL GEL- INPM  70O  -  CX.  C/04  uND.  DE 3  LT CADA, CX. 22 236/ 00 5. 192,00

TOTAL 5.192,00

mdade:040401  -  FUNDO  MuNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

Projeto/AtMdade(Ação)  :2008  -  MANUTENÇÃO  DO  FuNDO  MuNICIPAL DE  EDuCAÇÃO
Elemento..339030000000 -  Material  de  Consumo
Fonte:01 - Receita de lmpostos e Transferências - Educação

ITEM D ESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT, VALOR TOTAL

01 ÁLCOOLGEL -  INPM  70O  -  CX.  C/04 UND.  DE  3  LT CADA. CX. l3 236/00 3.068,00

TOTA L 3.068,00

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAUDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2079  -  ENFRENTAMENTO  DA  EMERGENCIA  DO  COVID  19

Elemento:339030000000 -  Material de  Consumo

Fonte:02 -  Receita  de lmpostos  e Transferências  -  Saúde  15O/o

ITEM D ESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. VALO R TOTAL

01 ÁLCOOL GEL - INPM  70O  -  CX.  C/04  UND.  DE  3  LT CADA. CX. 64 236,00 15. 1O4,00

TOTA L 15.104,OO

Unidade:050700  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE SAUDE

Projeto/Atividade(Ação)  :2079  -  ENFRENTAMENTO  DA  EMERGENCIA  DO  COVID  19

Elemento:339030000000  -  Material  de  Consumo

Fonte:14 - Transferência  de  Recursos do  SUS

Pç.  Getúlío  Vargas,  01,  Centro,  Valeme-BA  -  CEP
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SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS       ,
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
cNPJ'-  13.845.896/0001-51

TOTAL

Unidade:071000  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTfNCIA  SOCIAL

Projeto/Atividade(Ação)  :2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINISTRAÇÃO  DE  PESSOAL E SERVIçOS TÍCNICOS

Elemento:339O30000000  -  Material  de Consumo

Fonte:00  -  Recursos Ordinárío

ITEM D ESCRIÇÃO UNID QTD VALOR UNIT. VALO R TOTAL

Ol ÁLCOOL GEL-  INPM  7OO  -  CX,  C/04  uND.  DE  3  lTCADA. CX. 09 23 6,00 2.124,00

TOTAL 2.124,00

Unidade:08000O  -  SEC,  MUN.  DE  DESEN.  ECON.  TUR,  AGRI.  E  M.AMBIENTE

Projeto/Atividade(Ação)  :2052 -  MANUTENÇÃO  DAS AHVIDADES  DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO, TuRISMO,  AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE

Elemento:339O30000000 -  Material  de Consumo

Fonte:00  - Recursos  Ordinário

ITEM D ESCRIçÃ0 UNID QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 ÁLCOOL  GEL - INPM  700  -  CX.  C/04  UND.  DE 3  LT CADA. CX. 07 236, 00 l '652,00

TOTAL 1.652,00

Valente-Bahia/  05  de maio  de  2020,

CO NTRATANTE :

O

CONTRATADA:

Pç,  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA  -  CEP  48890-000  - TEL.:  (75)  3263-2562  e-mall:  pmv.cp1@outlook,com
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO DA DISPENSANO O7-043/2020, P. A. NO 341/2020.

OBJETO: O Mimicípío de Valente na Bahia avisa que considerando o resultado final de julgamento, HOMOLOGOU o
resultado  da DISPENSA nO  O7-043/2020,  para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM CARÁTER EMERGENCIAL,
CONFORME  LEI  FEDERAL  NO  13.979/2020,  DOU  DE  O6/02/2020,  MEDIDA  PROVISÓRIA  NO  926,  DOU  DE
20/03/2020 E DECRETO MtJNICIPAL NO  l l 9/2020, DOM DE  l9/0!/2020, PARA FORNECIMENTO  DE ÁLCOOL
EM GEL, I)EsTINADos A MAT,ruTENÇÃO I,REvENTrvA EM coMBATE A pANDEMIA Do covID-i 9 NAs
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. Empi.esa: ALTO GIRO PAPELARIA E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS E
MAQUINAS  EIRELI.,  CNPJ sob  nO  l4.555.174/0001-25,  Valor Total:  R$  47`200,00  (QUARENTA E  SETE  ML E
DUZENTOS REAIS),

Valeiite-Ba, 05  de maio de 2020.

MARCOS ADRIANO DE OLTVEIRA ARAUJO
P1.efejtO'
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